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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nº 167, DE 14 DE MAIO DE 2024.

NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - CONDECON E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Prefeito Municipal de Piên, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, item IX, da Lei Orgânica Municipal, considerando o que determina o art. 9º da Lei nº 1.311, de 22 de setembro de 2017, e considerando o disposto no Memorando nº 11/2024, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
DECRETA:
Art. 1º O Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor (CONDECON) fica composto dos seguintes membros, representantes do Poder Público e entidades representativas de fornecedores e consumidores:

I – Assessor de área de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON: Jaqueline Cristine Atanásio (titular) e Maikeli Thauane Knutz Senn (suplente);
II - Representante da Secretaria da Educação: Joselayne Correa dos Santos (titular) e Sideney do Nascimento Miorine (suplente);
III - Representante da Vigilância Sanitária: Marialina Stoeberl (titular) e Gilmar Fabiano Nogueira (suplente);
IV - Representante da Secretaria de Administração e Finanças: Mirian Balan de Oliveira (titular) e Marcia Zigovski Radol (suplente);
V - Representante do Poder Executivo Municipal: Jessica Diene Liebl (titular) e Jhonn Lenon Vaz (suplente);
VI - Representante da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente: Josias Radol (titular) e Alexandre Forteski de Oliveira (suplente);
VII - Representante dos fornecedores: Adriano Siqueira (titular) e Guilherme Carlos Thiesen (suplente); 
VIII - Representantes dos consumidores:

a) Maria Edilene Kurovski Lenschow (titular) e Alex Junior dos Anjos (suplente);
b) Ludgero Wotroba Mandrik (titular) e Rosimeri do Carmo Dreveck do Prado (suplente);
IX - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil: Iloelma Aparecida Pereira Dino (titular) e Elaine Lemes Pinto Alves (suplente);
X - Ouvidor Geral do Município: Katia Rejane Nenevê (titular) e Caroline Andressa Massaneiro (suplente).
Art. 2º Os membros do CONDECON terão mandato de 2 (dois) anos.

Art. 3º As atribuições do CONDECON são aquelas enumeradas no art. 9º da Lei nº 1.311, de 2017.

Art. 4º Os membros do CONDECON nomeados pelo Decreto nº 140, de 09 de junho de 2021, responderão pelas competências e atribuições do período relativo a 10 de junho de 2023 a 14 de maio de 2024.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Piên/PR, 14 de maio de 2024. 

Maicon Grosskopf
Prefeito Municipal
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